PROJETO DE LEI Nº 918, DE 2014

Dá a denominação de "Maria Bernadete Foresto Cancian" à Marginal localizada no Km 78 Sul da Rodovia Cornélio Pires - SP 127, em Piracicaba - Tietê. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Bernadete Foresto Cancian” a Marginal localizada no Km 78 Sul da Rodovia Cornélio Pires – SP 127, em Piracicaba – Tietê.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Maria Bernadete Foresto Cancian, filha de João batista Foresto e Aparecida Bellaz Foresto, primogênita de 13 irmãos, nasceu em 21 de abril de 1948.

Casou-se com Agenor Cancian, com quem teve 3 filhos: Agenor Cancian Junior, João Cancian Neto e Estela Maria Foresto Cancian.

Após ter casado, foi morar no Bairro São Pedro, onde iniciou a comunidade. Dedicou-se sobre tudo ao atendimento dos mais necessitados, sem distinguir religião, raça ou cor.

Viveu pelos necessitados, acolhendo pessoas carentes até mesmo dentro de sua própria casa.

Coordenou grupos de jovens, foi catequista, coordenou a catequese, ministra extraordinária da eucaristia, coordenadora do grupo de liturgia, membro da construção da igreja, festeira, membro do grupo São Vicente de Paulo, coordenadora de setores de novenas e de encontro de casais.

Seu modo de viver alegre, cativava à todos. Sua memória permanece no coração daqueles que tanto amou.

Pelos motivos acima descritos, lutamos pela aprovação desta propositura, homenageando a Sra. Maria Bernadete Foresto Cancian. 

Sala das Sessões, em 2-7-2014.
a) Cauê Macris - PSDB

